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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 048, DE 06 DE JANEIRO DE 2021

 
Reconstituir o Conselho Municipal de Educação
– CME, e dá outras providências.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JARDIM DO
SERIDÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Lei
Orgânica do Município,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. Fica reconstituído o Conselho Municipal de
Educação – CME – de Jardim do Seridó, Estado do Rio
Grande do Norte, para o biênio 2021-2022.
Art. 2º. O Conselho Municipal de Educação – CME terá a
seguinte composição:
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO:
Joaquim Alberto da Silva – Titular;
Zuila Clémens Coutinho e Paiva – Suplente.
 
REPRESENTANTE DOS PAIS:
 
Carmen Silene da Silva – Titular;
Maria da Conceição da Cunha Batista – Suplente.
 
REPRESENTANTE DO SINDICATO DOS
TRABALHADORES DE EDUCAÇÃO:
 
Maria de Fátima Costa de Oliveira – Titular;
Arimária de Lira Fonseca – Suplente.
 
REPRESENTANTE DOS PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO:
 
Severino Antônio da Silva e Paiva – Titular;
Eliene Azevedo de Lucena – Suplente.
 
REPRESENTANTE DO PODER LEGISLATIVO:
Stephany Karoline Santos de Oliveira – Titular;
Ozires Borges Villar Neto – Suplente.
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Centro Cultural de Múltiplo Uso “Prefeito Pedro Izidro de
Medeiros” em Jardim do Seridó/RN, 06 de janeiro de 2021,
133º da República.
 
JOSÉ AMAZAN SILVA
Prefeito Municipal
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